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APRESENTAÇÃO 

Por sei• uma obra c/ara e ilucidativa, tanto quanto 
possirel ao alcance de todas as compreensões, ainda 
as menos versadas em assunto de ordem social, vem o 
Centro Socialista, com a devida vénia, reeditar o pre¬ 
sente folheto de propaganda economica-politica, afim, 
não só de divulgar o ideal emancipador que defende, 
mas também de prevenir as populações incautas contra 
os logros de certos elementos que se dizem avançados 
até ao Syndicalismo-ariarquista, para melhor auxi¬ 
liarem, ao que parece, o regímen Burgez-Capita/ista, 
com todo o seu acompanhamento de privilegiados ven¬ 
trudos e insaciáveis comilões, dos quaes os estomagos 
respectivos, pezani mais na balança social, infeliz¬ 
mente, do que toda o orbe terrestre! Daqui o dese¬ 
quilíbrio flagelador para os restantes seres vivos deste 
mundo, torto e aleijado, por culpa dos proprios sofre¬ 
dores. 

Conclue-se, pois, que é urgente alijar a carga, ou 
naufragaremos todos, mas todos, no seio do abismo 
insondável e desconhecido!... 

Senhores?... sim, senhores por enquanto, a orga- 
nisação social, incluindo a indispensável cooperação 
da «Mulher» nossa companheira do lár domestico, 
compartilhando da nossa felicidade e das nossas atri¬ 
bulações, tomando parte em todas as manifestações 
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vilães dos progressos do espirito humano, a organtsa- 
ção social, dizíamos, tdl qual a descreve o presente 
folheto, será a base da futura sociedade socialista, 
embora isso ros peze e minto, bem o sabemos. 

Temos inimigos conscientes e inconscientes, mas 
uns e outros serão vencidos pela razão que nos assiste: 
(Js primeiros destes receiam que o bôdo se acabe, e os 
segundos, não menos perigosos de que aqueles, vão no 
.jogo, sem consciência, mas vão, e dai o seu e o nosso 
mál! 

Por isso mesmo, recomendamos a leitura do fo¬ 
lheto “XO REGIMES1 1)A IGUALDADE” que 
temos a honra de apresentar ao povo, nesta histórica 
data de 10 de .Janeiro de 19Vi, por ser neste dia come¬ 
morada a fundação do partido Socialista em Portu¬ 
gal, ha precisamente .‘IS anos. 

() auctor da obra em distribuição, é o nosso ilus¬ 
tre e velho camarada, M. ./. da Silva, que tão digna e 
distintamente nos representa, actualmente, no parla¬ 
mento e. . . basta. Se muitos outros motivos não exis- 
tissem, bastavam os expostos para justificar a nossa 
política reformadora e de regeneração social, que 
seguimos com resultados satisfatórios para todos os 
que lutam por melhores dias futuros, d frente as 
classes trabalhadores e o proletariado em geral. O 



Centro Socialista, procedendo assim como procede, não 
cisa apenas a angariar socios, mas cisa principalmente 
a formar consciências sãs e justas, que possam saber 
pura poder querer e crer!. ■. 

Para tanto não bastam os homens. 
São precisas as mulheres, e venham as mulheres 

para. no seu proprio interesse e no da humanidade, se 
libertarem da tutela opressora do homem e cooperarem 
com ele na regeneração desta sociedade que cae de 
pôdre! 

Venham todos porque mais cale tarde que nunca. 
Não deixaremos de insistir nesta grande cerdade: 

«Enquanto o homem não dêr á mulher o seu 
Jogar na sociedade, não terá a sua emanci¬ 
pação completa...» 

Sobre a educação da mulher, muito temos que falar 
e faleremos brecemcntc, não obstante a nossa modes¬ 
tíssima competência, mas falaremos, repetimos, porque 
a mulher, na sua maioria, fauatizadapelo confessor, c 
ainda hoje, a serra submissa fie tão ilustres e anafa¬ 
dos santarrães... 

Pasta de podridão. . 1 cante pelo saneamento social. 

10-1-913. 

O Centro Sociai.ista de Lourknço .Marques. 
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Srgualdade, é a condição social na qual todos os in- 

Sfe® dividuos têm os mesmos direitos e os mesmos 

deveres, em que nenhum indivíduo terá necessidade de 

apropriar-se do que a todos pertence e nenhum terá ne¬ 

cessidade também de submetter-se á tutella especulativa 

de pessoa alguma. E’ esta a aspiração fundamental do 

Socialismo. 

Todavia, não é possível descrever-se desde já, ao 

certo, a organização que ha de dar-se á machina social 

quando triumphar o Socialismo. A evolução histórica 

traz continuamente concepções e necessidades anterior- 

mente desconhecidas, pelo que o ponto final da perfecti- 

bilidade humana é impossível de fixar-se. Assim, a expla¬ 

nação completa d um systema de organização social 

segundo o Socialismo, ou não se pôde fazer ou corre o 

risco de cahir em utopia. 

Pôde fazer-se, no entanto, um esboço geral, isto é, 

apresentar uma ideia d’essa organização, apenas o bas¬ 

tante para se julgar das suas vantagens e praticabilidade. 
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Como a organização da sociedade depende toda da 

organização que tiver o Trabalho, posto que o I rabalho 

é a alma de toda a civilização, a sociedade socialista tera 

por base a federação sconomica, quer dizer, assim como 

o nosso corpo é um conjuncto de orgãos (pie, reunidos, 

exercem methodicamente uma funcçào combinada, assim 

os membros de cada officio, arte ou profissão, que é o 

conjuncto de elementos destinados á producção d um 

serviço ou d’uma certa coisa ulil, exercerão a funcçào 

productora reunidos, isto é, federados na sua corporação, 

a corporação federada no município, o município federado 

na região. Assim se constituirá então uma sociedade 

sem explorados nem exploradores. 
Todos os indivíduos do mesmo officio d uma circums- 

cripçào formam a sua corporação; as corporações de 

todas as circumscripções d um município, federam-se 

formando a federação profissional local; todas as federa¬ 

ções profissionaes locaes se federam formando a federa¬ 

ção profissional do paiz ou d’uma determinada região. 

Todas as corporações profissionaes d uma circumscripçào 

se federam formando, por exemplo, a federação parochial; 

todas as federações parochiaes se federam formando a 

federação geral do município; todas as federações muni- 

cipaes se federam formando a federação geral nacional 

ou regional. Por seu turno, as federações nacionaes ou 

regionaes se federam formando a federação de todos os 

paizes. 
A corporação profissional será dirigida pelos delega¬ 

dos da sua assembléa geral, que constituirão um comih1 
d’estatística, um comité de administração e um comité 
de direcção technica; a federação profissional local será 

dirigida pelos delegados de todas as corporações do res- 

pectivo officio, arte ou profissão, existentes dentro do 

município, que constituirão do mesmo modo comités 



d’estatistica, administração, assumptos technicos e outros; 

a federação profissional do paiz ou d uma certa região, 
será dirigida pelos representantes de todas as federações 

profissionaes locaes, que formarão iguaes comités: a 

federação parochial será dirigida pelos delegados de todas 

as corporações profissionaes da circumscripçào, formando 

comités para os mesmos serviços; a federação geral do 

município será dirigida pelos representantes das federa¬ 

ções parochiaes, formando comités idênticos; a federação 

geral nacional ou regional será dirigida pelos represen¬ 

tantes de todas as federações municipaes formando 

comités como as demais federações; e a federação de 

todos os paizes será dirigida pelos representantes das 

federações nacionaes, que formarão também o seu comité 
ou comités. 

Quanto á producçào, as coisas serão assim regula¬ 

das : cada ofíicio, arte ou profissão, terá calculado, pelo 

concurso de estatística, o quantum de producçào a effe- 

ctuar em cada circumscripçào, em cada município e em 

todo o paiz ou região, de modo que as necessidades do 

consumo sejam plenamente satisfeitas. Se em 8 horas 

de trabalho por dia a producçào fòr demasiada, limita-se 

o dia de trabalho a 6 horas; se fòr demasiada a produ- 

cção com G horas de trabalho limita-se o dia de trabalho 

a õ, a 4 ou a 3 horas. 

Haverá em cada profissão uma pauta de tarifas do 

valor do trabalho que os objectos produzidos encerram, 

e esse valor será distribuído por todos os productores na 

proporção do seu tempo de trabalho. Os productores 

receberão assim o producto dos seus serviços represen¬ 

tado em vales ou titulos de trabalho, com os quaes obte¬ 

rão dos bazares da corporação, dos bazares das demais 

corporações ou dos bazares das federações, todos os arti¬ 

gos de que careçam bem como de todos os serviços pu- 



8 

blicos estabelecidos, havendo também pautas com as 

tarifas do valor cambial em todas as corporações e fede¬ 

rações. Os titulos de trabalho deverão considerar-se 

nullos ao fim de 3, 5 ou lOannos, não tendo n’este tempo 

sido utilisado no consumo, afim de não dar margem a 

accumulação, sem embargo desnecessária por todos terem 

a existencía e o bem estar assegurados pela sociedade. 

Cada corparaçào terá as escolas indispensáveis para 

n’ellas se instruírem e exercitarem nos trabalhos inheren- 

tes ao officio os productores e as creanças que se dedi¬ 

carem a elle. 
* 

* * 

D'este modo o indivíduo trabalhará por gosto, não 

terá adversão ao trabalho e não haverá preguiça, visto 

que os sacrifícios serão menores e a vida pelo trabalho 

estará sólidamente garantida. Hoje no regimen capita¬ 

lista, dirigimo-nos para a officina como para um degredo: 

muito trabalho, uma disciplina de ferro em que a vontade 

do patrão é a suprema lei, pegar a trabalhar cedo e des¬ 

pegar tarde, o estomago sem alimento compensador, tudo 

isto nos obriga a considerar o trabalho como uma con- 

demnaçào e não como uma coisa boa e attrativa. O que 

no regimen socialista não poderá succedeir, por isto: 

TODOS TRABALHARÃO PARA TODOS. 

Os serviços que não forem de produzir mercadorias 

de qualquer espccie mas que sejam necessários e de uti¬ 

lidade, como por exemplo, os médicos, os professores, os 

escriptores, etc., serão organizados pela sociedade como 

os demais serviços públicos. Na parochia e no município 

as corporações medicas, as de professores e d’escriptores, 

receberão das demais a retribuição dos serviços prestados. 

Estas profissões utilisar-se-hào largamente em bene¬ 

ficio commum, porque nas respectivas corporações ficará 



uma percentagem deduzida do producto do trabalho per¬ 

tencente a cada um para custear gastos sociaes, isto é a 

mutualidade dos serviços effectuar-se ha pela acção com¬ 

binada entre os orgãos collectivos da sociedade. 

Serão organizados também como serviços públicos, 

os caminhos de ferro, os transportes marítimos, os cor¬ 

reios, os telegraphos, os telephones, a limpeza e aformo- 

seamento das ruas, praças e jardins, as bibliothecas, as 

escolas dinstrucçào primaria, secundaria e sciencias, os 

trabalhos de reparações, construcções civis e navaes, as 

pharmacias, os theatros, os navios, etc., etc., tudo isto nas 

condições que mais convierem á sociedade. 

Quanto á distribuição dos productos no regímen so¬ 

cialista, será regulada mui facil e convenientemente. 

Qualquer que seja a forma que se estabeleça para elTe- 

etuar a distribuição, não haverá um indivíduo que adquira 

um objecto por 10 para transmittil-o a terceiro por 15. 

Se tal se fizesse, a exploração do homem pelo homem 

restabelecer-se-liia. O commercio entre particulares será 

defezo, não existirá; acabará o intermediário que vive da 

especulação; e que o náo fòsse, depois que a sociedade 

exercer por si mesma a funcçào da producção e da troca, 

os especuladores não tém que especular. 

Exercerá a sociedade a distribuição dos productos 

sem intermediários, por meio de bazares. Terão bazares 

a corporação profissional, a federação profissional local, 

a federação parochial, a federação municipal e federação 

nacional. O que na circumscripçào do Bomfim, por 

exemplo, se produziu d um certo artigo a mais do con¬ 

sumo, vae para os bazares das outras circumscripções 

que o não tém para o consumo d elias. O que na mesma 

é preciso para o consumo e não se produziu, vem das 

outras que o produziram a mais. O que a federação 

municipal do Porto tem de producção de certo artigo a 
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mais do consumo, vae para Lisboa que não tem d esse 

producto; e a federação municipal de Lisboa entrega á 

do Porto aquillo que produz de sobra e que a do Porto 

não tem para o seu consumo. 

A federação municipal da Begoa, por exemplo, en¬ 

trega ás outras federações os vinhos alli produzidos que 

não consome, recebendo das outras, supponhamos, trigo 

e azeite das do Alemtejo, das da Covilhã panos e outros 

tecidos e das do Porto chapéus e ferramentas. A fede¬ 

ração geral nacional será o centro de correspondência e 

dç acção para todo o acto de troca ou distribuição entre 

as federações municipaes; a federação municipal será o 

centro de correspondência e acção para todo o acto de 

troca ou distribuição entre as circumscripções, e a fede¬ 

ração parochial entre as corporações da localidade res- 

pectiva. 
Po mesmo modo a federação geral nacional se enten¬ 

derá com as dos outros paizes por intermédio da federa¬ 

ção internacional, afim de receber d elias o que não 

produzimos, por exemplo, do Brazil assucar, farinha de 

pau e café; da Inglaterra bacalhau e ferro; da Bussia 

linho e coiros; da China loiças e chá; e exportar para 

estes paizes o que produzimos em excesso, como vinho, 

presuntos, tecidos, fructas, moveis de madeira e de ferro, 

etc., etc. 
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3ík se vè que é vantajosa e praticável u organização da 

' machina social no sentido collectivo; resta saber 

em que se empregarão os membro da aotual classe bur- 

gueza, os ociosos e parasitas. A este respeito não póde 

haver quaesquer receios, pela razão de que o Socialismo 

não vae desapossar uma classe — a burgueza — para dar 

a posse a outra — a proletária. Pelo contrario, desapos- 

sar-se-ha uma classe para dar a posse á sociedade toda; 

portanto, a entrada dos ociosos e parasitas na vida do 

trabalho será inevitável e não lhes deprimirá a dignidade, 

porque a producção moderna e mechanica torna-se pou¬ 

co exigente com respeito a esforços physicos. Além d isso 

na sociedade socialista, em queá divisão do trabalho não 

presidirá a ambição individual, será de extraordinária 

facilidade aproveitar todas as aptidões—as mais positi¬ 

vas como as mais negativas. 
Os velhos, os doentes e os inválidos, sustental-os-ha 

a sociedade socialista á altura da sua dignidade de tra¬ 

balhadores, para cujo fim todos os indivíduos activos 

concorrerão com uma parcella de trabalho, da seguinte 

fôrma: A corporação a que pertence o doente, velho ou 
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invalido, consideral-o-ha como trabalhador util para a 

repartição dos productos. 

No regimen socialista, as creanças, em seguida ao 

nascimento, ficarão a cargo da sociedade. Será ella que 

as alimentará, que as vestirá e que as educará até ao 

limite em que seja reconhecida n’ellas aptidão physica e 

intellectual para exercer qualquer profissão. Os paes nào 

terào com os filhos mais do que as relações d ordem mo¬ 

ral baseadas no affecto paternal. 

0 salario náo existirá. Todos trabalharão e recebe¬ 

rão o producto do trabalho, assim como todos contribui¬ 

rão igualmente para cobrir os encargos geraes da socie¬ 

dade. Todos serão ao mesmo tempo trabalhadores e 

patrões de si mesmos. 

0 valor de trabalho e de troca encerrado nos pro¬ 

ductos, virá a ser assim estabelecido: Para cada federa¬ 

ção de corporações d um determinado officio, haverá no 

município, no pai/ e na federação de paizes, jurvs espe- 

ciaes que, baseando-se nas estatísticas do consumo e da 

producçâo, elaborarão, em combinação com as federações 

dos outros officios, as tarifas de valor de trabalho e de 

troca dos productos diversos, e d’aqui resultará que, sa¬ 

bendo-se quanto produziu uma fabrica, uma mina, uma 

feitoria agrícola, etc., em 12 horas, está sabido quanto 

deve pertencer aos trabalhadores n'esse numero de horas 

de trabalho. E quando algum saldo possa haver, quer 

seja positivo ou negativo, esse saldo pertencerá a todos 

os que trabalharam 

Nada consideramos impossível ao genio do homem. 

Assim, com respeito a leis, parece-nos que tempo virá 

em que, pela dissipação das causas que geram na socie¬ 

dade actual a desigualdade e a guerra das classes, e pela 

consequente moralização dos costumes e hábitos dos 

povos, se poderá prescindir de toda a regulamentação, 
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isto é, viver-se ha no reinado da absoluta liberdade. 

Porém, emquanto a sociedade não puder attingir esse 

grau de perfeição, existirá a lei. 
A lei na sociedade socialista, não será inais que o 

seguinte: na federação nacional oconjuncto decondicçòes 

para regular as relações de cada federação municipal 

coin as demais; e na federação municipal o conjunctode 

condições para regular as relações de cada federação 

profissional local e de cada federação parochial com as 

demais que estiverem dentro do município. Visto, pois, 

que a lei não terá por fim senão o bem para todos, todos 

terão interesse em cumpril-a integralmente. 

Então a política, esta política que o nos tempos 

d'hoje a negação mais completa da honestidade humana, 

desapparecerá. Sempre que uma causa cessa, cessam os 

seus effeitos. Ora uma vez não havendo ociosos nem 

parasitas, não havendo classes que queiram chamar á 

sua obediência outras classes nem homens que queiram 

escravisar outros homens, a política, segundo a interpre¬ 

tação que se dá a esta palavra, terá sido substituída pela 

administração pura e simples das relações sociaes dos 

povos, isto é as funcçòes da producção e distribuição 

serão então o unico objecto de governo. 
Evitar-se-ha no regimen socialista que os indivíduos 

que receberem mandato para executar quaesquer serviços 

geraes ou especiaes criem influencia e estabeleçam su¬ 

premacia sobre o povo; na sociedade capitalista actual é 

que não pôde ser evitada a supremacia d individuos 

sobre indivíduos e de classes sobre classes, porque a des- 

harmonia nos interesses é flagrante, isto é, os indivíduos 

estão sempre dispostos pela própria condição social a rou¬ 

bar e a hostilizar os demais, causando-lhes a ruina e a 

miséria. Só é feliz o indivíduo (|ua vive abastado, que 

accumula em suas mãos uma massa immensa de riqueza. 
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Pelo contrario, n’uma sociedade socialisada,’ garantida 

a vida e a felicidade dos indivíduos pela organização 

da mesma, não haverá causa que produza tal cffeito. 

A circumstancia de haver indivíduos possuindo inais 
forças de talento ou inais força muscular, não originará 

a formação d uma classe superior e eonsequentemente a 

existência d outra classe em condições de vida miserá¬ 

veis. Isto não succederá, desde que os meios de pro- 

ducção sejam propriedade de todos sem poderem ser 

propriedade exclusiva d um ou d outro. N um duello 

pôde o inais forte vencer o inais fraco ou o mais fraco 

vencer o mais forte; mas isto desapparece em absoluto 

no Socialismo, dando cada indivíduo o que puder dar, 

trabalhando segundo as necessidades da producção e 
participando todos sentindo o tempo empregado a tra¬ 
balhar na repartição do produçto do trabalho. 

Não continuarão a succeder os milhares e milhares 

de crimes que presenciamos na actual sociedade com a 

organização do trahalho segundo o Socialismo. Senão 

vejamos: ninguém se suicida se a existência lhe não é 

difficil ou contrariada; a mãe não mata nem abandona 

um filho, se tem com que o criar, sustentar e educar; o 

homem não ergue para outro a mão homicida senão 6 

estimulado a esse acto por complicações de varia natu¬ 

reza originadas 11a desigualdade e iniquidades sociaes; a 

mulher não se prostitue se motivos d’ordem social não 

contribuem para isso; o vagabundo não se lança na des¬ 

graça se não lhe é insupportavel a vida pelo trabalho; 

ninguém tem vontade de apoderar-se d um objecto que 

existe em poder d’outro senão lhe é impossível adquirir 

objecto idêntico quando d elle necessite. N uma palavra: 

a sociedade actual julga e pune como criminosos os in- 

individuos que ella mesmo educou e instituiu comotaes. 

Todos nós seremos proprietários dos fructos do tra- 
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balho que nos pertencerem, dos quaes faremos o uso que 

nos aprouver consumindo-os. 

O Socialismo formará o Estado político sobre a 

base da federarão economica, da qual apresentamos 

um simples esboço, mas esse Estado será apenas um 

meio transitório de que nos serviremos para destruir ou 

eliminar o proprio Estado tornando-o inútil n um futuro 

proximo. 

0 que acabamos de expôr relativo ao regimen d’i- 

gualdade não é o que está definitivamente resolvido e 

acceite pelo partido socialista internacional. 
Isto é um esboço do pensamento da organização 

socialista do Trabalho, tal como julgamos dever fazel-o 

para explicar como a Igualdade social é possível e har¬ 

mónica com a aspiração de todos os membros da socie¬ 

dade. O movimento reformador dará outro desenho ao 

quadro da organização das funcções da producção e da 

distribuição, se assim fôr necessário; mas os princípios 

em que assenta hão de ser acatados, porque são elles a 

esscncia da questão — os moldes em que terá de ser 

fundida a sociedade futura, a sociedade socialista. 
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